
 

 

Ofício nº 1.251 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Substitutivo do Senado a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, em revisão, 
nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei Complementar nº 163, de 2025, que 
“Altera a Lei Complementar nº 200, de 30 de agosto de 2023, para excluir do cômputo dos 
limites de despesas primárias as despesas temporárias com educação pública e saúde de 
que trata o art. 6º da Lei nº 15.164, de 14 de julho de 2025, e as despesas financiadas com 
recursos oriundos de empréstimos internacionais e suas respectivas contrapartidas, bem 
como para excluir as referidas despesas com educação pública e saúde das metas fiscais; e 
dá outras providências”, que ora encaminho para apreciação dessa Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1244114633


